
1941 DE 28 DE NOVEMBRO DE 1984.

DENOMINA ARTtRIA DE NOSSA CIDA-

DE DE " CENTIL HOLMES MAGNABOSCO"

Prefeito Municipal de Erechim~ Estado

FAÇO SABER~ em cumprimento ao disposto no
da Lei Orgânica do Municipio~ que a Câmara
e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

E dada denominação de Gentil Holmes Magnabosco~ a uma

artéria de nossa cidade.

A artéria situa-se no Poligono Tris Vendas~ nas ch~c~

ras 50~ 5l~ 52~ e 53 entre o limite norte dos lotes -

n9. 05 e 06 da chácara n9 50~ e o limite norte da chá
cara n9. 54~ no r t e=eu l,

As placas indicativas conterão os seguintes dizeres:
/I" RUA GENTIL HOLMES MAGNABOSCO-P IONEIRO".

Revogam-se as disposições em contrário.

Esta.Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

DE ERECHIM~ RS~ 28 de NOVEMBRO DE 1984.
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